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De : Paulo Afonso Calado Junior
<paulo.calado@telefonica.com>

Assunto : IMPUGNAÇÃO EDITAL TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PIAUÍ - 015/2020 - 20/04/2020
08:30 - 05.957.363/0001-33

Para : cpl@tre-pi.jus.br

Zimbra cpl@tre-pi.jus.br

IMPUGNAÇÃO EDITAL TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ - 015/2020 -
20/04/2020 08:30 - 05.957.363/0001-33

ter, 14 de abr de 2020 14:41
3 anexos

Caros,
 
Boa tarde!
 
Segue, em anexo, a impugnação ao edital do Pregão Eletrônico n.° 15/2020 do Tribunal
Regional Eleitoral do Piauí/PI.
 
Qualquer dúvida estou à disposição.
 
Grato e no aguardo
 
Paulo Afonso Calado Junior
Gerente de Negocios – Especialista Governo
Diretoria de Governo | Gerencia Governo FSP
Av. Senador Virgílio Távora, 1001– Meireles -
Cep 60170-250 – Fortaleza – CE
Cel + 55 85 981051244  
paulo.calado@telefonica.com
www.telefonica.com.br | www.vivo.com.br 

 
Mensagem Confidencial 
Conforme disposto na Política de Classificação das Informações da Vivo, as informações existentes nesta mensagem
foram classificadas como CONFIDENCIAIS e são para conhecimento e uso específico dos seus destinatários, sendo seu
sigilo protegido por lei e seu uso regulado pelas políticas internas da Vivo. Caso não seja destinatário da mesma, saiba
que a leitura, cópia e/ou divulgação por sua parte são indevidas e terminantemente proibidas. Caso tenha recebido
esta mensagem indevidamente, solicita-se a devolução da mesma para o remetente informando o recebimento
indevido. Caso seja o destinatário da mesma, lembramos da sua responsabilidade no tratamento das informações
confidenciais, desde sua criação, manipulação, divulgação até seu correto descarte, previstos na Política acima citada.

 

Este mensaje y sus adjuntos se dirigen exclusivamente a su destinatario, puede contener información privilegiada o confidencial y es para uso
exclusivo de la persona o entidad de destino. Si no es usted. el destinatario indicado, queda notificado de que la lectura, utilización, divulgación
y/o copia sin autorización puede estar prohibida en virtud de la legislación vigente. Si ha recibido este mensaje por error, le rogamos que nos lo
comunique inmediatamente por esta misma vía y proceda a su destrucción.

The information contained in this transmission is privileged and confidential information intended only for the use of the individual or entity named
above. If the reader of this message is not the intended recipient, you are hereby notified that any dissemination, distribution or copying of this
communication is strictly prohibited. If you have received this transmission in error, do not read it. Please immediately reply to the sender that
you have received this communication in error and then delete it.

Esta mensagem e seus anexos se dirigem exclusivamente ao seu destinatário, pode conter informação privilegiada ou confidencial e é para uso
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exclusivo da pessoa ou entidade de destino. Se não é vossa senhoria o destinatário indicado, fica notificado de que a leitura, utilização,
divulgação e/ou cópia sem autorização pode estar proibida em virtude da legislação vigente. Se recebeu esta mensagem por erro, rogamos-lhe
que nos o comunique imediatamente por esta mesma via e proceda a sua destruição
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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
 
Pregão Eletrônico n.° 15/2020 – Tribunal Regional Eleitoral do Piauí/PI. 
 
 
Impugnante: Telefônica Brasil S/A. 
 
 
Ao (À) Sr.(a) Pregoeiro (a) do(a) Tribunal Regional Eleitoral do Piauí/PI, 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
TELEFÔNICA BRASIL S/A., Companhia Aberta, com sede na 

Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº. 1376, Bairro Cidade Monções, São 
Paulo/SP, CEP 04.571-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 02.558.157/0001-62, 
NIRE nº. 35.3.001.5881-4, vem, respeitosamente, perante V. Sa, apresentar 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL do PREGÃO em epígrafe, com sustentação no 
§2.° do artigo 41 da Lei Federal n.º 8.666/1993, pelos fundamentos 
demonstrados nesta peça. 

 
I - TEMPESTIVIDADE. 

 
Inicialmente, comprova-se a tempestividade desta impugnação, 

dado que a sessão pública está prevista para 20/04/2020, tendo sido, portanto, 
cumprido o prazo pretérito de 02 (dois) dias úteis previsto no artigo 41, §2.º da 
Lei Federal n.º 8.666/1993, bem como prazo de até 03 (três) dias úteis, previsto 
no item 12.1 do edital do pregão em referência. 
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II - OBJETO DA LICITAÇÃO.  
 

  O Pregão em referência tem por objeto “contratação de empresa 

para prestação de serviço de acesso à internet para uso na VPN da Sede do 

TRE-PI, conforme descrição constante do Anexo I deste Edital”. 

 

A presente impugnação apresenta questões pontuais que viciam 
o ato convocatório, quer por discreparem do rito estabelecido na Lei Federal n.º 
8.666/1993 (com alterações posteriores) e na Lei Federal n.º 10.520/2002, quer 
por restringirem a competitividade, condição esta essencial para a validade de 
qualquer procedimento licitatório. 

 
Pretende também apontar situações que devem ser esclarecidas, 

facilitando-se a compreensão de determinadas cláusulas e evitando-se 
interpretações equivocadas. 

 
Dois são os fundamentos que justificam a presente impugnação, 

conforme exposição a seguir. 
 

III - FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. 
 
01. COTAÇÃO CONJUNTA DE DIFERENTES SERVIÇOS. NECESSIDADE 
DE FATURAMENTO SEPARADO. 

 
O objeto de contrato consiste na contratação de serviço de 

acesso à internet para uso na VPN.  
 
Contudo, a planilha disposta no Anexo I apresenta a cotação do 

objeto em item único, sem a separação de serviços Addos e do Link, o que não 
merece prosperar, tendo em vista que tais serviços possuem natureza e tarifas 
distintas, o que prejudica o faturamento pelas empresas. 

 
Assim, a empresa licitante sugere alteração na planilha do edital, 

de modo separar em 2 linhas distintas de cobrança o Serviço ADDoS e o Link 
de internet. 

 
Noutro giro, necessário seja esclarecido pelo contratante se será 

aceito o faturamento separado dos diferentes serviços, sendo o serviço 
prestado de acesso à Internet por um CNPJ e o Serviço de ADDoS prestado 
por outro CNPJ, sendo empresas do mesmo Grupo Econômico. 
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02. PRAZO EXÍGUO PARA ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS.  
 
O item 9.4 do edital possibilita às licitantes, o envio de 

documentos complementares aos documentos de habilitação, nos seguintes 
termos: 

 
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados, o licitante será convocado via sistema a 
encaminhá-los em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

 
Contudo, em razão da atual realidade de avanço da pandemia de 

COVID-19, não se justifica a estipulação de prazo demasiadamente exíguo 
para o envio dos documentos. 

 
É sabido que o Ministério da Saúde, a Organização Mundial da 

Saúde e as autoridades locais, recomendaram ou determinaram, todos, a 
restrição de circulação e aglomeração de pessoas, como medida essencial de 
combate à disseminação da infecção. 

 
Diante do exposto, na intenção de preservar a integridade física 

dos colaboradores e por ser tratar de uma doença contagiosa, a empresa 
licitante entende que as licitações serão conduzidas pela modalidade de 
pregão na forma eletrônica, de modo que as diligências sejam realizadas de 
forma remota individual. 

 
Deste modo, a empresa licitante requer seja adaptado o edital, de 

modo que a empresa vencedora do certame possa ser dispensada de envio de 
documentos em via física. 

 
Caso não seja possível atendimento, deve-se garantir um prazo 

razoável para disponibilização dos mesmos, sugerindo seja previsto em edital o 
prazo mínimo de 30 (trinta) dias para o envio da documentação. 
 
IV - REQUERIMENTOS.  

 
Em síntese, requer sejam analisados os pontos detalhados nesta 

impugnação, com a correção necessária do ato convocatório para que se 
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afaste qualquer antijuridicidade que macule todo o procedimento que se 
iniciará. 

 
Tendo em vista que a sessão pública está designada para 

20/04/2020, requer, ainda, seja conferido efeito suspensivo a esta 
impugnação, adiando-se a referida sessão para data posterior à solução dos 
problemas ora apontados. Caso contrário, há o iminente risco de todo processo 
licitatório ser considerado inválido, sustentados os equívocos no edital ora 
apontados, com desperdício da atividade ocorrida na sessão pública, incluindo 
avaliação das propostas e dos documentos de habilitação. 

 
Requer, caso não corrigido o instrumento convocatório nos pontos 

ora invocados, seja mantida a irresignação da ora impugnante, para posterior 
juízo de anulação por parte da autoridade competente para tanto. 

 
Pelo que PEDE DEFERIMENTO, 
 

São Paulo/SP, 14 de abril de 2020. 
 

TELEFONICA BRASIL S/A 
 

Nome do Procurador: PAULO AFONSO CALADO JUNIOR 
CPF: 526.339.933-20 
RG: 92006021591 


























